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 DECISÃO COREN-MT Nº. 011/2021
 
 

Dispõe sobre a 
2021
dos 
Enfermagem de Mato Grosso.

 
 
O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso (Coren
Conselheira Secretária, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
asseguradas na lei 5.905/73 e no art. 49 do Regimento Interno, homologado pela 
Decisão Cofen nº. 147/2018, de 26 de outubro de 2018;
 
Considerando a deliberação na 544ª. Reunião Ordinária de Plenária, realizada dia 
22 de fevereiro de 2021;
 
Considerando a Decisão
trabalho dos empregados públicos em comissão e dos empregados públicos do 
Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso, Coren
providências; 

Decide: 
 
Art. 1º - Aprovar a primeira
trezentos e oito mil quinhentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos
(R$ 308.572,97), subtraídos da rubrica
PJ e suplementados na ru
2021. 
 
Art. 2º - Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura
retroativos ao dia 22 de fevereiro de 2021.

       
Dr. Antônio César Ribeiro
COREN-MT N.º 47.954

Conselheiro Presidente
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MT Nº. 011/2021 

Dispõe sobre a primeira reformulação orçamentária 
2021, tendo em vista o restabelecimento do auxilio alimentação  

 Empregados Públicos Efetivos  do   Conselho Region
Enfermagem de Mato Grosso. 

Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso (Coren
Conselheira Secretária, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
asseguradas na lei 5.905/73 e no art. 49 do Regimento Interno, homologado pela 

018, de 26 de outubro de 2018; 

a deliberação na 544ª. Reunião Ordinária de Plenária, realizada dia 
22 de fevereiro de 2021; 

Decisão Coren-MT 008/2021, que restabelece a jornada de 
trabalho dos empregados públicos em comissão e dos empregados públicos do 
Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso, Coren

 

primeira reformulação orçamentária, com remanejamento de 
trezentos e oito mil quinhentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos

subtraídos da rubrica 3.3.90.39.00 - Outros Serv
PJ e suplementados na rubrica 3.3.90.46.00 - Auxilio Alimentação

Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura
retroativos ao dia 22 de fevereiro de 2021.  

 
 

Cuiabá-MT, 08 de março de 2021.  
 
 

 
sar Ribeiro  

MT N.º 47.954-ENF 
Conselheiro Presidente 

Lígia Cristiane Arfeli
COREN-MT Nº 96.611

Conselheira Secretária 
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reformulação orçamentária do exercício 
estabelecimento do auxilio alimentação  

onselho Regional de 

Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso (Coren-MT) e a 
Conselheira Secretária, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
asseguradas na lei 5.905/73 e no art. 49 do Regimento Interno, homologado pela 

a deliberação na 544ª. Reunião Ordinária de Plenária, realizada dia 

008/2021, que restabelece a jornada de 
trabalho dos empregados públicos em comissão e dos empregados públicos do 
Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso, Coren-MT e dá outras 

reformulação orçamentária, com remanejamento de  
trezentos e oito mil quinhentos e setenta e dois reais e noventa e sete centavos                 

Outros Serviços de Terceiros - 
Auxilio Alimentação, no exercício de 

Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 

Lígia Cristiane Arfeli 
MT Nº 96.611-ENF 

Conselheira Secretária  
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